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DECRETO Nº 3.842/2.022

- DE 22 DE SETEMBRO DE 2.022 – 

(Que Inclui e Altera o Presidente do Conselho Municipal de Pessoa com Deficiência, criado por meio da Lei 

Municipal nº 1.666/2.022, de 25 de março de 2.022, e dá outras providências correlatas).

JOÃO SOARES DOS SANTOS, Prefeito do 

Município de Inúbia Paulista - Estado de São 

Paulo, usando das suas atribuições legais e nos 

termos da Lei Municipal nº 1.666/2.002 de 25 de 

março de 2.022;

DECRETA:

Artigo 1º - Ficam alterada a Presidência do Conselho Municipal de Pessoa com 

Deficiência que, deste momento em diante, será exercida pelo Sr:

 Presidente: MOISES RUFINO DE OLIVIERA, RG: 27.723.933-3.

Artigo 2º - Exclui-se do Conselho Municipal de Pessoa com deficiência o Sr. 

Antônio Dias Neto.

Artigo 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

quaisquer disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, 22 de Setembro de 2.022.

JOÃO SOARES DOS SANTOS

 Prefeito Municipal
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